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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.027/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 89, da Lei nº 1.231/91,  

R E S O L V E: 

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, ao(a) servidor(a), ERICA NUNEZ DE BARROS, matrícula 13607, Assistente 
Pedagógico, Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 05/07/2022 a 08/07/2022, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 4433 de 06/07/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.028/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, MAYARA DE LIMA SALVADOR, matrícula 13521, Assistente Pedagógico, 
Nível II, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 04/07/2022 a 30/12/2022, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4369 de 04/07/2022. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de julho de 2022. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 218/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2022. 

ANEXO A ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

Aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana 
estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se o pregoeiro e equipe de apoio instituídos pelo Decreto Municipal nº 01/2022, para possível aquisição 
futura de uniformes e acessórios para a Banda Marcial de Aquidauana, com vigência de 12 meses, e de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Ao iniciarmos os trabalhos, registro que 01 (uma) empresa entregou seus envelopes, sendo esta DENIS DOUGLAS CAMPOS, inscrita no CNPJ 
sob n° 17.112.870/0001 – 55, entregue no protocolo geral do município sob n.º 004809/2022, em 26/07/2022 devidamente representada pelo Sr. 
Denis Douglas Campos (CPF: 256.432.018-01). 

Quanto ao credenciamento: O pregoeiro abriu a sessão, e iniciou a fase de credenciamento, sendo constatada a presença de 01 (uma) licitante, 
conforme segue: 

EMPRESA EPP/ME CNPJ REPRESENTANTE IDENTIFICAÇÃO 

 

1 

 

DENIS DOUGLAS CAMPOS 
(BUMBLEBEE)  

 

SIM 

 

17.112.870/0001 – 
55 

 

DENIS DOUGLAS CAMPOS 

CPF Nº 256.432.018-01 

RG Nº 27.282.143-3 
SSP/SP 

 

Quanto às propostas:  

A empresa DENIS DOUGLAS CAMPOS, credenciada no CNPJ: 17.112.870/0001 –55, apresentou proposta de acordo com edital. 

Quanto à fase de lances:  Em razão de ter somente um participante, a oferta de lances não aconteceu, sendo considerados os laces ofertados 
pelo mesmo. 

Quanto à habilitação: A empresa participante apresentou a documentação conforme edital. 

O pregoeiro adjudica os itens em favor da empresa vencedora.  

Encerrado a sessão às 09h38. 

Aquidauana/MS, 27 de julho de 2022. 

______________________ 
Claudiomiro Eloi  

Pregoeiro 

________________________ 
Cleide Marques de Souza 
Equipe de Apoio 

________________________ 
Matheus Marti Avalos 
Equipe de Apoio 

_______________________ 
Ana Beatriz Barbosa Viegas 
Equipe de Apoio 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 153/2022 (PE 07/2022) 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 153/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Isac Luiz Gomes, CPF nº 710.110.641-20 para exercer a 
função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 26 de julho de 2022 

___________________________ 
Youssef Saliba 

Gestor do contrato  

Ciente: 

_________________________ 
Isac Luiz Gomes  
Fiscal do Contrato 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 227/2022. 

DL 115/2022. 

A Secretária Municipal de Administração responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 227/2022 – DL nº 
115/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei 8.666/93 vem por meio deste designar o servidor Luiz 
Henrique da Silva, CPF 827.356.201-82, para exercer a função de fiscal do referido contrato de dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 18 de Julho de 2022. 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA – UASG 989021 - MENOR PREÇO POR ITEM 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2022 

O Município de Aquidauana por meio de seu Núcleo de Licitação e Contratos, vem por meio deste tornar público a todos os interessados a 
prorrogação de abertura da sessão do pregão em epígrafe que estava prevista para o dia 02/08/2022 que por instabilidade no sitio eletrônico do 
Portal de Compras do Governo Federal impossibilitou a transferência de arquivos e divulgação da licitação no referido Portal de Compras, sendo 
assim, fica marcada a licitação para o dia 08/08/2022 no mesmo horário e local. 

Aquidauana - MS, 27 de julho de 2022. 

_____________________________ 
Bruna Paim Queiroz 

Núcleo de Licitação e Contratos 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 207/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. º 17/2022. 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame:  10/08/2022 às 08:00 horas. 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, 
Aquidauana/MS. 

Objeto: Futura Aquisição de medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do município de Aquidauana-MS, por um 
período de 12 meses. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o edital e informações 
serem solicitados por meio de e-mail enviado ao seguinte endereço eletrônico licitacao@aquidauana.ms.gov.br 

Fica por meio deste aviso retificada a data que consta no edital e qualquer outro aviso ou sistema da seguinte forma: 

ONDE SE LÊ: 28/07/2022 

LEIA SÊ: 10/08/2022   

Aquidauana - MS, 27 de julho de 2022. 

__________________________ 
Márcio Lima Júnior 

Núcleo de Licitação e Contratos 

 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1959 • quarta-feira, 27 de julho de 2022 

Pág. 4 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

HOMOLOGAÇÕES 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 241 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosana Alves Martins Silva 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Valdir Cathcart Ferreira, em substituição a servidora Mirian Mota Larréa, Mat.5150, nomeada diretora do CMEI Dona Mafalda. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Rosana Alves Martins Silva. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 242 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucenilda Joaquim Pedro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Marcolino Lili - NE Paulino Moraes Fonseca, Aldeia Morrinho, para atender a localidade que ora funciona período matutino e vespertino 
ou somente em um período. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Lucenilda Joaquim Pedro 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 243 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adenilson de Souza Coelho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Agente 
Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP General Rondon, em vaga decorrente de vacância. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 7.862,69 (Sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.096,01 (Um mil e noventa e seis reais e um centavo) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.429,58 (Um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Adenilson de Souza Coelho 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 244 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jeferson Blender Lipu Mendes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Agente 
Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP Lutuma Dias, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 7.862,69 (Sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.096,01 (Um mil e noventa e seis reais e um centavo) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.429,58 (Um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Jeferson Blender Lipu Mendes 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 245 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mesac Delfino da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Marcolino Lili, em substituição ao servidor Narcizo Gonçalves, Mat. 13482, removido para o NE Paulino Moraes Fonseca. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Mesac Delfino da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 246 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Oreste Dias Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Lutuma Dias - NE Córrego Seco, para atender às exigências do protocolo de biossegurança para aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 7.862,69 (Sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.096,01 (Um mil e noventa e seis reais e um centavo) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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b) O valor de R$ 1.429,58 (Um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Oreste Dias Gonçalves 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 257 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cláudia Elizia Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Ver. Ademir Brites, em substituição ao servidor Jairo Baubo Echeverria, Mat. 18098, em cedência por permuta com município de 
Anastácio/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Cláudia Elizia Santos. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 258 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Angelina dos Santos Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Lutuma Dias, em substituição ao servidor Luiz Antonio Lipú, Mat. 477, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Angelina dos Santos Gonçalves 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 261 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elizete Samuel 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano IX • Edição Nº 1959 • quarta-feira, 27 de julho de 2022 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Elizete Samuel 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 262 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Janilson Paulo Francisco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Janilson Paulo Francisco 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 273 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Roberto Benteu 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista, 
concedendo-lhe 100%(cem por cento) de gratificação,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Fazenda Nova Espanha/Aquidauana. O motorista pernoita na 
Fazenda Nova Espanha, percorre aproximadamente 158 Km ida e volta, saindo às 04h da manhã e retornando às 14h 30m, transportando 
estudantes da região do Pantan 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 13.574,33 (Treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.892,18 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 2.468,06 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Roberto Benteu 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 313/2022 

CELEBRADO EM: 27.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Solange de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Valdir Cathcart, regente na turma Pré II B, em substituição a professora Fernanda Santana Proença dos Santos, Mat. 
2137, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 27 de junho de 2022, com término em 01 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estipulado em R$ 565,81 (Quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 452,65 (Quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

b) O valor de R$ 113,16 (Cento e treze reais e dezesseis centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Solange de Oliveira. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 448 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Herso Paiva Maidana 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Visconde de Taunay, em substituição ao servidor Carlos Eduardo Teixeira da Silva, Mat. 13465, readaptado definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Herso Paiva Maidana 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 449 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Caio Mendes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, Distrito de Taunay, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Caio Mendes 
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 450 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zenirlei de Albuquerque 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Visconde de Taunay, no Distrito de Taunay, em substituição a servidora Marilene Cristaldo Romero, Mat. 5148, nomeada assistente de 
direção da EM Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Zenirlei de Albuquerque 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 451 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marciana Pedro da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP Marcolino Lili - NE Paulino Moraes Fonseca, Aldeia Morrinho,  em vaga remanescente após aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Marciana Pedro da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 452 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanildo Francisco Cândido 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP General Rondon - NE Imbirussú, para cumprimento do retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Evanildo Francisco Cândido 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 453 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gidelson Pedro 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP General Rondon, para cumprimento do retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Gidelson Pedro 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 455 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Célia Massi de Souza da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP General Rondon, para cumprimento do retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Célia Massi de Souza da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 456 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrea Amado Marques 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP Feliciano Pio - Núcleo Escolar Colônia Nova, Aldeia Colônia Nova. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Andrea Amado Marques 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 457 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Oto Milton Lara 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio - Núcleo Escolar Colônia Nova, Aldeia Colônia 
Nova. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Oto Milton Lara 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 458 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliane Soares Lipú 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMIP Feliciano Pio, em situação de vacância, após aposentadoria. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Eliane Soares Lipú 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 459 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Evaldo Paes Eloy 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Evaldo Paes Eloy 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 460 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Adriana de Arruda Cunha 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na  
EMI Francisco Farias, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Adriana de Arruda Cunha 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 461 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Geraldo Rosa Gabriel 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Lutuma Dias, para cumprimento do retorno às aulas presencias 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Geraldo Rosa Gabriel 
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 462 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademir Costa Ferreira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, Distrito de Taunay, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ademir Costa Ferreira 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 463 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daiane Rodrigues Figueiredo Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Ada Moreira Barros, em vaga remanescente após encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Daiane Rodrigues Figueiredo Pereira 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 464 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andrelina Dias da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Ada Moreira Barros, em vaga remanescente após encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Andrelina Dias da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 465 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jucemara Nunes Mendes 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMP Pantaneira - NE Joaquim Alves Ribeiro, em substituição a servidora Lucivania Souza de Araújo, Mat. 13505, Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Jucemara Nunes Mendes 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 466 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tereza Gonçalves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMP Pantaneira - Ne Joaquim Alves Ribeiro, m vaga remanescente após encerramento do concurso/2016, e para cumprimento do protocolo de 
retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Tereza Gonçalves 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 467 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Mairde Santana 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, em vaga remanescente após encerramento do concurso/2016, e para cumprimento do protocolo de 
retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Mairde Santana 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 468 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Celina Louveira Franco 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EMP Pantaneira - NE Santana, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e por ser escola localizada em Fazenda na 
área do Pantanal, e em cumprimento do protocolo de retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Celina Louveira Franco 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 469 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): João de Souza Nascimento 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Zelador, 
com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio 
Santos Ribeiro, Distrito de Piraputanga, em virtude do pátio da escola ser grande, e necessita de limpeza de área verde. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e João de Souza Nascimento 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 470 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Joise da Silva Ferreira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Antonio Santos Ribeiro, Distrito de Piraputanga, em vaga remanescente após o encerramento do concurso público/2016, para cumprimento do 
protocolo de retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Joise da Silva Ferreira 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 471 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Roseli da Silva Barbosa de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Antonio Santos Ribeiro, em vaga remascente após encerramento do concurso público 2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Roseli da Silva Barbosa de Oliveira 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 472 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gercilene Alves da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Cel. Antonio Trindade, em vaga remanescente com a abertura da Escola  no ano de 2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Gercilene Alves da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 474 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valquiria Carvalho de Oliveira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Prof. Luiz Mongelli, em vaga remanescente com a abertura da Escola  no ano de 2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Valquiria Carvalho de Oliveira 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 475 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ramão Lopes da Silva Júnior 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, em substituição ao servidor Fabio Faustino da 
Silva, Mat. 14301, Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ramão Lopes da Silva Júnior 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 476 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Idevaldo Braga Rondon 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Trindade, em vaga remanescente com a abertura da 
Escola. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Idevaldo Braga Rondon 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 477 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Emilene dos Santos da Costa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CAIC Antonio Pce, em substituição a servidora Vanessa Santana Macena, Mat. 5163, nomeada SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Emilene dos Santos da Costa 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 478 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Juliane Ferreira dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMA Emília Alves Nogueira, em substituição a  servidora Neli Gamarra daSilva Lourenço, Mat. 18127, nomeada SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Juliane Ferreira dos Santos 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 480 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Suely Serra Adorvino 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Andréa Pace de Oliveira, em substituição a servidora  Silvana Brito da Silva Luz, Mat. 13603, que se encontra em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Suely Serra Adorvino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 481 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Celia Maria Dias de Albuquerque 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Prof. José Rodolfo Falcão, em substituição a servidora Eliomara Faustino Brites, Mat. 5119, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Celia Maria Dias de Albuquerque. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 482 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Karine de Arruda Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Valdir Cathcart Ferreira, em vaga remanescente após encerramento do concurso publico/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Karine de Arruda Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 483 /2022 
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CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Miriam Acioly Gomes dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Valdir Cathcart Ferreira, em vaga remanescente após encerramento do concurso publico/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Miriam Acioly Gomes dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 484 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dayane Murielen Santana Rondoura Feitosa 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Dona Mafalda, em substituição a servidora Marlene Aparecida Gomes de Goes, Mat. 2191, designada para SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Dayane Murielen Santana Rondoura Feitosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 485 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Kátia Cilene Arguelho 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Marisa Nogueira Rosa Scaff, em substituição a servidora Kelly Cristina de Assis, que se encontra em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Kátia Cilene Arguelho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 486 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gleice Chaves 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Bezerra de Menezes, em substituição a servidora Ana Odete Silveira Mello, Mat. 3976, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Gleice Chaves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 487 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valquiria Santana Macena 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Enio de Castro Cabral, em substitução a servidora Katiuça Farias dos Reis, Mat. 5136,  que se encontra em Licença Prêmio de 02/05/ a 
28/10/2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Valquiria Santana Macena. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 488 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Jaquiely Gomes da Silva 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Enio de Castro Cabral, em substitução a servidora Eveline Ferreira de Freitas, Mat. 5120, nomeada Chefe de Setor na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Jaquiely Gomes da Silva. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 490 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daiana dos Santos Martins 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMA Emília Alves Nogueira, em substituição a servidora Juceli Silva Oliveira Gois, Mat. 2190, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Daiana dos Santos Martins 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 491 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dathus Cunha Rocha 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista, 
concedendo-lhe 100%(cem por cento) de gratificação,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Retirinho. O motorista pernoita na Fazenda Retirinho e percorre 
aproximadamente 180 Km e ida e volta, saindo as 4h da manhã  e retornando às 11h 30m transportando estudantes da região do Pantanal para  
Aquidauana/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 13.574,33 (Treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.892,18 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 2.468,06 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Dathus Cunha Rocha 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 493 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Florisia Gomes Dorneles dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Prof. Luiz Mongelli, em vaga remanescente com a abertura da Escola  no ano de 2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Florisia Gomes Dorneles dos Santos 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 495 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Keila Cordeiro Escobar 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Dr Antonio de Arruda Sampaio, em vaga remanescente pós encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Keila Cordeiro Escobar 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 512/2022 

CELEBRADO EM: 27.06.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Franci Ellen Dias dos Santos Albres 

OBJETO: O presente Contrato fica acrescido de 20 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para 
prestar serviços no CMEI Bezerra de Menezes, regente na turma Maternal II B, em substituição a professora Ana Cláudia Cardoso Flores, Mat. 
15435,  período de convocação, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 27 de junho de 2022, com término em 01 de julho de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, de 13/04/2022, ficando estipulado em R$ 565,81 (Quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 452,65 (Quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês junho/2022; 

b) O valor de R$ 113,16 (Cento e treze reais e dezesseis centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Franci Ellen Dias dos Santos Albres. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 538 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ismael Melo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista, 
concedendo-lhe 100%(cem por cento) de gratificação,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - SEMED - Linha Distrito de Taunay/Aldeias 
Indígenas/Aquidauana/Pestalozzi - vespertino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 13.574,33 (Treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.892,18 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 2.468,06 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ismael Melo 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 540 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gesiel Flores Pio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMIP Feliciano Pio, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Gesiel Flores Pio 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 541 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Hellem Macena Ferreira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Bezerra de Menezes, em vaga remanescente após encerramento após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Ana Hellem Macena Ferreira. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 580 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Luzia de Sampaio 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Franklin Cassiano, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Maria Luzia de Sampaio 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 581 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Julison Farias 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, Aldeia Água Branca, em vaga remanescente 
após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Julison Farias 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 583 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fernanda Ribeiro Zanuncio 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Agente 
Administrativo, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
EM Erso Gomes, em vaga remanescente após aposentadoria de servidora. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 7.862,69 (Sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.096,01 (Um mil e noventa e seis reais e um centavo) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.429,58 (Um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Fernanda Ribeiro Zanuncio 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 586 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Patrícia Freitas Vargas Almeida. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Professor(a)/Coordenadora, Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, com jornada de 20 horas semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, 
lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o (a) para prestar serviços no Projeto AABB Comunidade e no Projeto SESI 
Indústria do Conhecimento. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representa a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.762/2022, 13/04/2022, ficando estimado em R$ 35.594,40 (Trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) O valor R$ 4.732,20 (Quatro mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor R$ 6.172,44 (Seis mil, cento e setenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.361.0203.2.024 – 
Manutenção e Operacionalização do Ensino Fundamental -  3.1.90.04.00.00.00.00.00.01.0001 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Adriana Cristina Silva Félix. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 599 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neuza Aparecida Nunes Brites 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMP Pantaneira - NE Escolinha da Alegria, em vaga remanescente após encerramento do concurso/2016, e para cumprimento do protocolo de 
retorno às aulas presenciais. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Neuza Aparecida Nunes Brites 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 608 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vanilza Aparecida Souza Pinto 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Franklin Cassiano, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Vanilza Aparecida Souza Pinto 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 609 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ademara Ferreira de Assis 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na 
CMEI Bezerra de Menezes, em substituição a servidora Creide Celeste Pereira de Almeida, Mat. 5109, Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ademara Ferreira de Assis 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 622 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleonaldo da Silva Barros 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Andréa Pace de Oliveira, em substituição a servidora Franciely Vilvalva Viega da Silva, Mat. 13479, encontra-se em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Cleonaldo da Silva Barros 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 643 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alessandra Cardoso de Almeida 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Cel. Antonio Trindade, em vaga remanescente com a abertura da Escola  no ano de 2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Alessandra Cardoso de Almeida 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 670 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ivanir Vargas da Cruz 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no Projeto AABB Comunidade. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ivanir Vargas da Cruz 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 681 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gleiciane Dornelles Utino 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Dr. Antonio de Arruda Sampaio, em substituição a servidora Edna Cavalheiro dos Santos, Mat. 5039, readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Gleiciane Dornelles Utino. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 682 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alexandre Machado de Souza 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Inspetor de 
Alunos, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Erso Gomes, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.787,17 (Seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 946,09 (Novecentos e quarenta e seis reais e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.234,03 (Um mil, duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Alexandre Machado de Souza 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 683 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Manoel Guilherme Barbosa Mendonça 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Inspetor de 
Alunos, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Erso Gomes, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.787,17 (Seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 946,09 (Novecentos e quarenta e seis reais e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.234,03 (Um mil, duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Manoel Guilherme Barbosa Mendonça 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 689 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Roberto Rivelino da Rosa Soares 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMA Rotary Club, em substituição ao servidor Jean Carlos de Souza Santos, Mat. 13602, nomeado Assistente de Direção do CMA Rotary 
Club. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Roberto Rivelino da Rosa Soares 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 690 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elizete da Cruz Rodrigues 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Erso Gomes, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Elizete da Cruz Rodrigues 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 691 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lauriane Pereira da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM 
Visconde de Taunay, em substituição a servidora Shirley Marques, Mat. 13489, readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Lauriane Pereira da Silva 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 694 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Valquiria Ferreira da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista, 
concedendo-lhe 100%(cem por cento) de gratificação,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - SEMED - Linha Aquidauana/Fazenda Santana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 13.574,33 (Treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.892,18 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 2.468,06 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Valquiria Ferreira da Silva 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 729 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Judith Marcondes Rey 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Andréa Pace de Oliveira,  em substituição a servidora Alina Niedack, Mat.  2112, que se encontra readaptada definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Judith Marcondes Rey. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 730 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nayara Cabrera 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CAIC Antonio Pace, em vaga remanescente após encerramento concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 
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b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Nayara Cabrera 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 736 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Matheus Maidana Melo 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Inspetor de 
Alunos, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no CAIC 
Antonio Pace, em substituição ao servidor Alex Vieira da Silva, Mat. 13461, que se encontra em Licença TIP. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.787,17 (Seis mil, setecentos e oitenta e sete reais e dezessete centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 946,09 (Novecentos e quarenta e seis reais e nove centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.234,03 (Um mil, duzentos e trinta e quatro reais e três centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, e os 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Matheus Maidana Melo 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 739 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenice Souza dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EMP Pantaneira - NE Vale do Rio Negro, em vaga remanescente após encerramento concurso público/2016, e para atender a localidade 
pantaneira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Elenice Souza dos Santos 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 741 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maristela Ramos Rodrigues 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
na EM Cel. Antonio Trindade, em vaga remanescente com a abertura da Escola  no ano de 2022. 
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PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Maristela Ramos Rodrigues 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 745 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Damaris Ribas dos Santos Barbosa Rodrigues 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Ver. Ademir Brites, no CMEI Ver. Ademir Brites, em substituição a merendeira Elizeth Francisco de Oliveira, Mat. 13478, que se encontra em 
Licença Maternidade. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 01 de novembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 4.509,99 (Quatro mil, quinhentos e nove reais e noventa e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Damaris Ribas dos Santos Barbosa Rodrigues 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 769 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Paula do Prado Marcos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMEI Ver. Ademir Brites, em vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Ana Paula do Prado Marcos 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 770 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Raquel Figueiró dos Santos 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Auxiliar de 
Serviços Gerais, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços 
no CMEI Ver. Ademir Brites, em substituição a ASG Fátima Aparecida Martinez, que se encontra em Licença Maternidade 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Raquel Figueiró dos Santos 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 776 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Francisco Bernardino Pereira 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Motorista, 
concedendo-lhe 100%(cem por cento) de gratificação,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no Setor de Transporte Escolar - Linha Pequi.O motorista pernoita na Fazenda Canta Galo e percorre 
aproximadamente 190 Km e ida e volta, saindo as 3h30m da manhã  e retornando às 11h 30m transportando estudantes da região do Pantanal 
para escolas Aquidaua 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 13.574,33 (Treze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.892,18 (Um mil, oitocentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 2.468,06 (Dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Francisco Bernardino Pereira 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 794 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alexandra Vieira da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
Projeto AABB Comunidade. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
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12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Alexandra Vieira da Silva 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 804 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eduardo Tavares de Lima Junior 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Zelador, 
com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin 
Cassiano, em vaga remanescente após concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 22 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 6.527,62 (Seis mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Eduardo Tavares de Lima Junior 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 819 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Pedro Pereira da Silva 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como Vigia, 
concedendo-lhe 20% de adicional noturno  e 30% (trinta por cento) de periculosidade,com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços na EM Cel. Antonio Trindade, em vaga remanescente com a abertura 
da Escola  no ano de 2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 31 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 10.674,39 (Dez mil, seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.419,14 (Um mil, quatrocentos e dezenove reais e quatorze centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.851,05 (Um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2022, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Pedro Pereira da Silva 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 829 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tatiéli Antonioli Celestino 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMA Emília Alves Ribeiro, em substituição a merendeira Yolanda Gusmão, Mat. 2189, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 08 de setembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 2.413,24 (Dois mil, quatrocentos e treze reais e vinte e quatro centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 
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a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 12.365.0204.2.145 – Gestão 
Administrativa da Educação Básica – Ensino Infantil - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda   e Tatiéli Antonioli Celestino. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 830 /2022 

CELEBRADO EM: 11.07.2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Geni de Souza Lima 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, como 
Merendeira, com jornada de 40 horas semanais, lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar serviços no 
CMA Rotary Club, em substituição a merendeira Elenilde Santos da Silva, Mat. 2128, que se encontra em Licença Prêmio, 09/06 A 05/12/2022. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 09 de julho de 2022, com término em 05 de dezembro de 2022. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a Lei Municipal nº 
2.742/2021, ficando estimado em R$ 5.855,08 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 909,91 (Novecentos e nove reais e noventa e um centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2022; 

b) O valor de R$ 1.186,84 (Um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2022, e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de Educação – 
12.361.0203.2.144 – Gestão Administrativa da Educação Básica – Ensino Fundamental - 3.1.90.04.00.00.00.00.1019 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Wilsandra Aparecida de Lima Beda e Geni de Souza Lima 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

CONTRATADA: GRADI VIGILÂNCIA E SEGURAÇA LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de segurança não armada para revistas pessoais e segurança preventiva, e 
controlar acesso de pessoas (portaria) a área do evento. 

VALOR: R$ 96.362,00 (Noventa e seis mil, trezentos e sessenta e dois reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 10.01 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000013 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados a partir do dia 26/07/2022 até 25/10/2022. 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, GRADI VIGILÂNCIA E SEGURAÇA LTDA, Youssef Saliba Isac Luiz Gomes E Verônica Torres 
Ribeiro. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 1302/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 226/2022 – DL N° 114/2022 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: INDÚSTRIA &COMERCIO DE MADEIRAS SERRADAS LOPE’S LTDA 
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OBJETO: Aquisição de Estacas de Madeira (faveiro ou similar) com as dimensões mínimas de 5 cm x 5 cm x 1,50m, para o uso do setor 
de execução de levantamento topográfico. 

VALOR: R$ 928,50 ( Novecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO: 29.01.2.080.3.3.90.30.99.00.00.01.0000 

DATA DO EMPENHO: 21/07/2022. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ronaldo Ângelo de Almeida – Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 

Aquidauana - MS, 27 de Julho  de 2022. 

EDITAIS 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, através da Secretaria Municipal de Finanças, comunica a toda população do Município que no dia 
08/08/2022 às 8:00 horas, na Câmara Municipal, situado na Praça Ns Conceição, 85 - Centro, será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE DOS 
RELATÓRIOS DO 3º bimestre do RREO e 1º semestre do RGF de 2022, em atendimento ao Art. 48 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Aquidauana-MS, 27 de julho de 2022 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

RELATÓRIOS ORÇAMENTÁRIOS 
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PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A Nº 074/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, a servidora Ariane Dos Santos Velasco, do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal cedida a este Poder Legislativo 
Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo maio 2021/2022, a partir de 01 de dezembro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de julho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

P O R T A R I A Nº 075/2022. 

O VEREADOR SENHOR WEZER LUCARELLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
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RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor Aldemir Peres Calvis, do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal cedido a este Poder Legislativo 
Municipal, 30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo 2020/2021, que serão usufruídos em três períodos, sendo o primeiro de 
01/08/2022 a 10/08/2022 e o restante será definido posteriormente junto a administração. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de julho de 2022. 

Vereador WEZER LUCARELLI 
- Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 

EXTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 073/2021. 

CONVITE N.º 002/2021 

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Vagner dos Santos  – ME, 

CNPJ n.º 27.441.604/0001-20 

Objeto: O objeto do presente Termo aditivo é a alteração de prazo  que se refere a Cláusula segunda do contrato administrativo n.º 007/2021. A 
vigência passa a ser até a data de 14 de fevereiro de 2023. 

Dos Fundamentos Legais: A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57 da Lei Federal n.º 8666/93. 

Celebrado em: 27 de julho de 2022. 

Foro: Aquidauana/MS. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Sr. Vagner dos Santos, representante legal da 
empresa. 

RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIO 
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